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ESTÀDo DE SÀO PAULo

rworcRÇÃo Ns 086/2s 2\l 5

Ementa: lndica estudos sobre a possibilidade de viabilizar a construção de quadra de beach tennis nos

Eairros: Jardim ltamaraty te ll e no Conjunto Habitacional Liliana U. Adreazza.

Senhor Presidente, apresentamos a Vossa Excelência, nos termos do
artigo 103, inciso l, do Regimento lnterno, a presente lndicação, para que

o ExcelentÍssimo Senhor Prefeito, junto ao departamento competente,
estude a possibilidade da construção de quadra de beach tennis nos

Bairros: Jardins ltamaraty I e ll e no Conjunto Habitacional Liliana Urtiaga

Adreazza.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de uma prática esportiva que está sendo muito procurada e que

necessita de suporte adequado para disponibilizar aos munícipes a

possibilidade do exercício de tal modalidade.

Santa Rosa de Viterbo, 21 de fevereiro 2025.

Fabnc
Vereador


